
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA 
Avenida Quatro, 381 — Analândia — São Paulo 

C.N.P.3.: 44.659.076/0001-07 	 Insc. Estadual: 169.058.081.118 

PORTARIA N°29 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 
(EXONERA EMPREGO DE PROVIMENTO PERMANENTE) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, usando de suas 
atribuições legais e 

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado por MANOEL 
CARLOS GARCIA POZITO sob n° 637 de 10/02/2014 

RESOLVE: 

ARTIGO 10 - EXONERAR, a partir desta data e a pedido MANOEL CARLOS 
GARCIA POZITO, portador da cédula de identidade RG n° 7.959.152 e 
inscrito no CPF/MF sob n° 820 985 908 06 do emprego de provimento 
permanente de PEDREIRO em conformidade com a Lei Complementar n° 

01/2010 com as alterações introduzidas pelos Decretos 1.653/2010, 
1.659/2010, 1.699/2010, 1.820/2013 e Leis Complementares n° 02/2012, 
03/2013, 04/2013 e 05/2013. 

ARTIGO 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, io de fevereiro de 
2014. 

ROGÉRIO LUI 	RBOSA ULSON 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de 
Analândia em io de fevereiro de 20 
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